
CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº. 097/2025


CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, DE ESTRUTURA DE EQUIPAMENTOS QUE FORNECEM AGUA GELADA, NATURAL, QUENTE E CARREGADOR DE CELULAR, JUNTO A PRAÇA 13 DE ABRIL, NA CIDADE DE CAMPOS BORGES.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, FINKLER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA EPP, sito a Avenida 21 de abril, 840, centro, localizada na Cidade de Ijuí/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 94.418.175/0001-67, representado neste ato por PEDRO ADEMAR WILDNER FINKLER, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° 432.496.640-91, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para fornecimento e instalação, de estrutura de equipamentos que fornecem água gelada, natural, quente e carregador de celular, junto a Praça 13 de Abril, na cidade de Campos Borges. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Processo de Licitação Nº 051/2025, Modalidade Pregão Presencial Nº 005/2025.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 051/2025, Pregão Presencial Nº 005/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Edital de Licitação nº 051/2025, Presencial N° 005/2025, do tipo Menor Preço Global.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui- se objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica, para fornecimento e instalação, de estrutura de equipamentos que fornecem água gelada, natural, quente e carregador de celular, junto a Praça 13 de Abril, na cidade de Campos Borges.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO
3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: Edital e Anexos do Pregão Presencial 005/2025, Proposta da Contratada;

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, QUANTIDADE E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O preço e as quantidades da presente contratação seguem abaixo especificado (conforme proposta vencedora adjudicada):
	ITEM
	SUBITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	
	FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, DE ESTRUTURA DE EQUIPAMENTOS QUE FORNECEM AGUA GELADA, NATURAL, QUENTE E CARREGADOR DE CELULAR, COM LEDS DE ILUMINAÇÃO NOTURNA ABASTECIDO POR ENERGIA SOLAR.
	UNID
	01
	KLER/ ACQAGELATA/INTEC
	R$ 31.185,00
	R$ 31.185,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 31.185,00



[bookmark: _Hlk195098689]1.2 Equipamentos e descritivos da composição do equipamento:
1) Uma Bancada/ Suporte:
 	Fabricado em aço inox 430 ou 200 de espessura mínima de 0,5 mm, com tubulação interna em aço inox 200 ou 430, com medidas aproximadas de largura/frente mínima de 90 cm; profundidade mínima de 75 cm e altura mínima de 1,80. Com suportes específicos para instalação sistemas de  aquecimento, refrigeração e purificação de água. Com bancada de apoio de no mínimo 25 cm de largura por no mínimo 75 cm de profundidade, Com entrada de ar frio e saída de ar quente para refrigeração dos equipamentos, com grade articulável esgoto da água para permitir limpeza em caso de entupimentos. Na lateral deve possuir  nichos com tomadas para carregar celulares, específicas para uso externo, com tampa de proteção. O suporte deverá acomodar no mínimo 4 torneiras analogias  separadas para água natural, gelada e quente (para evitar desgastes prematuros e fácil substituição e, para que mais de uma pessoa utilize  equipamento ao mesmo tempo). Deverá ter led de iluminação noturna com sensor de presença abastecido por energia solar. O conjunto de iluminação, geração e armazenamento de energia solar deverá conter placa/painel solar de no mínimo 60W, capacidade de geração media mensal de no mínimo 6 kwh e geração md diária acima de 200 Wh; bateria  de 12 V,  para manter a capacidade de iluminação por até no mínimo 2 dias sem sol; controlador digital; led de iluminação de 2w e sensor de presença. O  suporte deverá ser entregue totalmente envelopado  com adesivos laminados de forma personalizada. 

2)  Um Aquecedor de água:
	Fabricado em aço inox, com SELO do INMETRO, para capacidade do reservatório de no mínimo 25 litros  e para segurança elétrica, reservatório térmico com reserva utilizável mínima de 25 litros,  válvula de alívio de vapor e com uma torneira analógica em aço especifica para água quente.    Deverá ter termostato para regulagem de temperatura analógico ou digital travado com senha. Garantia de 12 meses para defeitos de fabricação.

3) Um Refrigerador de água:
	Fabricado em aço inox, com reservatório térmico de no mínimo 25 litros, com sistema de refrigeração por compressor, micro ventilador, unidade condensadora (radiador) com no mínimo 3 torneiras analógicas de ¼ de volta (água gelada e água natural). Com selo do INMETRO para capacidade de refrigeração acima de 10 litros/hora, para capacidade do reservatório de no mínimo 25 litros  e para segurança elétrica. Deverá ter  termostato para ajuste de temperatura. Garantia de 12 meses para defeitos de fabricação

4)  Um  Purificador de água:
	Com dois copos de no mínimo 07 polegadas e cartuchos de polipropileno e de carvão ativado, com certificação do INMETRO para retenção de resíduos sólidos e cloro. Garantia de 12 meses para defeitos de fabricação.

4.1.2 O valor total a ser pago a contratada, no regime de Menor Preço global é R$ 31.185,00 (Trinta e um mil cento e oitenta e cinco reais).

4.2 - FORMA DE PAGAMENTO:

4.2.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega da maquina, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.2.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material, constante as nota fiscal/fatura. 
4.2.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua assinatura e vigorará até 29/04/2026, com relação a sua garantia, porem de 30 dias para a sua entrega.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

06 SEC. MUN. DE EDUAÇAO E CULTURA
06.04 ESPORTE E LAZER
06.04.27.812.0052.1057 CONST/ REF/ AMPL GIN. QUAD. ESPORTES/ CENTROS
4490.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES
RV 001, 1163, 21115, 21163, CO 3110

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.
CLAUSULA OITAVA -  DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÃO:
8.1 - ENVELOPAMENTO/ ADESIVAÇAO:
8.1.1 O suporte(totem) deverá ser entregue envelopado (adesivado), com a arte desenvolvida pela empresa vendedora. Cabe ao COMPRADOR somente providenciar, junto com o empenho/autorização de fornecimento o Brasão do Município, QR code e outra logomarca que pretende colocar em arquivo de boa qualidade. Os adesivos devem ser laminados a fim de evitar arranhões e manchas.
8.1.2 Após o recebimento dos arquivos para adesivar os equipamentos, a empresa vencedora providenciará a pré arte e encaminhará para o COMPRADOR aprová-la. Se houver correções a serem feitas a empresa vencedora as deverá fazer sem cobrar custos. Após a aprovação final da arte pelo COMPRADOR, a empresa terá o prazo de 15 dias para adesivar os equipamentos.
8.2 - CONDIÇOES DE ENTREGA E INSTALAÇAO:
8.2.1 A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos devidamente instalados sem nenhum custo adicional de fretes, peças e ou mão de obra. Estes serviços deverão ser realizados por profissionais capacitados (conforme descrição da qualificação técnica dos participantes), treinados pelos fabricantes e com vínculo formal com a empresa vencedora. Não poderão ser terceirizados estes serviços para evitar perda de garantia.
8.2.2  Será de responsabilidade do comprador,  fornecer piso de alvenaria e pontos de água, esgoto e energia elétrica com fiação e aterramentos adequados,  de acordo com as instruções da empresa vencedora. Esta deverá enviar fotos dos locais de instalação com os referidos pontos para que a empresa vencedora avalie e solicite as correções necessárias.
8.3 – PRAZOS DE ENTREGA E INSTALAÇAO:
8.3.1 A empresa vencedora terá até 30 dias para realizar a entrega e instalação dos produtos depois de cumpridas as seguintes condições:
· Aprovação final da arte pelo comprador
· Aprovação das condições de instalação, de responsabilidade da PM ou de terceiros, pela empresa vendedora através de envio de fotos pelo comprador
· Emissão do empenho e ou ordem de compra.

8.4 – CONFERENCIA DOS PRODUTOS ANTES DA INSTALAÇAO:

8.4.1 O Município de Campos Borges, somente autorizará a instalação dos equipamentos após a conferência dos seguintes itens:
· Características técnicas de acordo com o edital (bancada de apoio nas medidas indicadas, carregador de celulares, sistema de geração e armazenamento de energia solar, capacidade  de armazenamento de água, quantidade de torneiras de abastecimento analógicas, etc...)
· Características de segurança (selos do Inmetro nos equipamentos e diagrama de instalação com ART, tomadas p/celulares  externas com tampa de proteção)
· Características de durabilidade  fabricado em aço inox, adesivos laminados )
· Identificação dos profissionais relacionados para instalação (funcionários e ou sócios) no processo de licitação.
8.5 - Qualquer irregularidade identificada no momento da instalação dará direto ao Município de Campos Borges para não aceitar os equipamentos e exigir que a empresa vencedora os substitua pelos relacionados no processo licitatório. 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1 GARANTIA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DE FABRICAÇAO;
9.1 .1 A empresa vencedora deverá conceder a garantia contra defeitos de fabricação para todos os equipamentos (partes/peças) por 1 ano (doze meses) após a instalação. Esta garantia e os reparos serão de responsabilidade da empresa vencedora, independente de ter fabricado ou não os equipamentos. Deverá cobrir defeitos de fabricação dos equipamentos e suportes.
9.1.2 Em caso de avarias dentro do período de garantia a empresa vencedora deverá deslocar-se até o local de instalação dos equipamentos e realizar os consertos no local. Não sendo possível consertar no local de instalação deverá desinstalar os equipamentos, remover para o conserto e instalá-los novamente sem nenhum custo adicional de deslocamentos e ou fretes. Deverão ser mediante agendamento prévio com os responsáveis pelo equipamento instalado.
9.2 A primeira manutenção preventiva:
9.2.1 A empresa vencedora deverá realizar no período aproximado de 06  a 09 meses após a instalação dos equipamentos uma visita, pré agendada com as PMs, em cada município para realizar os seguintes serviços:
· Troca dos cartuchos do sistema de filtragem
· Limpeza do reservatório do bebedouro se constatar a necessidade
· Revisão das mangueiras e do processo de instalação para evitar possíveis falhas do sistema. 
9.2.2 Esta revisão faz parte da garantia estendida de 12 meses e não poderá ser cobrado nenhum valor a título de deslocamento, e ou mão de obra.
9.2.3 Se constatar que existam problemas nos equipamentos que não estão cobertos pela garantia, poderá executá-los e cobrar estes valores das PMs, desde que sejam devidamente acordados.
9.2.4 Todos estes serviços deverão ser feitos pela empresa vencedora, não podendo terceirizá-los, para não comprometer o período de garantia estendida e o bom funcionamento dos equipamentos. Deverão ser executados somente pelos funcionários devidamente registrados na empresa ou seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. GIOVANA GARRAFA ROSS como fiscal desta contratação, na condição de .Engenheira Civil do Municipio.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
Campos Borges/RS, 29 de abril de 2025.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

______________________________________________________________________________________
[bookmark: _Hlk196814494]FINKLER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA EPP
CNPJ nº. 94.418.175/0001-67
PEDRO ADEMAR WILDNER FINKLER
CPF nº. 432.496.640-91
CONTRATADA

___________________________________________
GIOVANA GARAFFA ROSS
Engenheira Civil
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

				
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF
